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Publica-se as !]uintas-reiras e ､ｯｭｩｮｾｯＬＮ＠ A 'gna-se nesta typ. onde recebem-se nuaesqucr arliO'os cseriplos com decencia • • 1 • I' ,.,,, , 
PIRTIOIS uOS COITOIOS terres res para a cIdade da Laguna o pontos intermediarias, nos dias 11 e 23. Para a cidade de S. Francisco e pontos 
inlcrmcdinrlos, nos dIas t 2 c 28. • 

• 

ｐａｒｔｉｾ＠ OFliIClU. 

MINISTEnlO D.\. FASENDA 

DecI'clo n, 2:433 de UJ de JlIoho 
D.: 1859. 

(Conlinuação. ) 

Artigo 57. Da mesma forma as diligen
cias dos artigos ,lIIleccdenlcs não tel ÜO lugar 
a respeito dos bens arrecadauos nos lerlUos 
ｾｯｳ＠ alligos 2 L e 22, os ljuais conlinuarão na 
administração até fI ua os herdeiros se hatii
litem para a curadoria, ou se recolha o seu 
prouucto aos corlos publicas, quando se 
(l ro l'ur ou reputar provada conforme direi
lo a morte do auzonte. 

Esla disposirão nJO é exlon-Ínl nos mO
leis e somovenles, devellLlo proceder-se a 
respeilo dolles na rórma do .,rligo 38. 

Artigo 58.05 rundos das heranças jacell
les o bons vagos recolhidos aO Ihesouro na
Ciona l serão onlrogues aos legitimas herdei 
ros, ou a quem de direito per lencerem, a 
vlsla dos deprecadas loO'aes de que traIa o 
arligo 91 oa lei do 2{ de oulobl'O de 1832 , 
acompunhaJa das hallilitaçôes originaes, 
ｦｩｾ｡ｮ､ｯ＠ o truslado dellas 1105 respcctil'os car-

torios; nestas ､･ｰｲ･ｾ｡､｡ｳ＠ lerão visla no Ihe
soum e thesoural ias os res,)eelÍlos p"ocu
radores fbcaes. 

Alligo 59. As Jeprecadils legaes serão 
slIbslituidas por simples omeio tlo juiz, sem 
JH'o fJue o I'alor da herança não exceder de 
:t:OOO$(JOO, sem emolumcnlo al gum. 

Artigo 60. A apresentação dos nelas ori
ginaes tle que ti ata o artigo 58, não é e.\
lensi\'a aos processos e sentenças rela til'OS 
a dividas passiva da herança, a respeito 
､｡ｾ＠ qllaes e procederá nos lerl11 0s da legis
larão em \ igor. 

. Artigo 6i. Nenhuma enlrcga de bens de 
herança jacenle se etfectuará, nenhuma de 
precada ou olliciu do juiz cle orfãos para le
\'antamenlo de dinheiros ou bens deiS mes
mas herancas será expedida ou cllmpl'itLa , 
sem que co'nste o pagamonlo prévio dos illl
poslos eSlabeiccidos }lelas leis de 30 de no
I'ombro de J 8it, Ｑ｡Ｇ￭ｊ｜ｾｬｉ｡＠ anne"-a § ｛ｾＲ＠ de 
21 de outubro de 1843, arlig012§ 1.', 
e pelo alvará de 17 de junho do 1809 §§ 8 
e 9, que rorem devidos da hel'tlllça ou 10-
g,uJo ; o que não será extensi\'o aos credores. 

Artigo 62. Nenhum Ilrecatorio ou ameia 
em I'irtude do qual so rcqucsile o le\'anla
menta do dinheiros ou bens perlencenlcs a 
heranças jacenles ali bens \'agos, será e\
pedido sem l/lIO do mesmo cOllsle a intima
Ção da scnlenra a quem de dilcilo rÓI', que 

MUTILADO 

nenhuma opposil.'ãO hOIl \e do curador ou 
dos ri scaes da f,lscnda, ou, tendo havido, quo 
salisfiserão-se as ､ｩｬｩｧ･ｮ｣ｩｾｾ＠ requel idas, ou 
proseguio-so: nos lermOS ulteriores do pro
cesso lia rorma da legislarão em ligor. 

Artigo 63. Na 31Temalarão dos bens de 
rniz, quando não houHr nenhum Iicilan
to admitlir-se-hão lanros a prasos rasoa
l eis . com as cautelas \l:latlas no' conlrac
tos da rasenda nacional. 

SESSAÔ 2. '" 

Dos empregados do juizo, seus \'encimen-
105, c penas a 'lue rirão sujeitos. 

Arligo GEr. Todos os antas do arreeada
ção , logo depois de effecluacla esta, serão 
numeradas. e 

cum a a empregados das respectivas re-
partiçôons. 

A inscripção conterá, o nome e bem as
im li naluralidado , estado, domicilio o pro

fissão. se ronslar , do finado ou auzento. 
data do rallerimcllto ou tla nuzencia , o da 
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arreca!larjo ; a verba da apre'cnlação será 
lanratlil. no aulo não podenrlo proseguir o 
proce' ;;o ;;em esla rormalidade. 

Arligo 6:;. Os chefes das eslações arrc
cadadàras da renda remellerão no princi
pio de cada sime5lrc ao thesouro e lhesora
rias uma relação das arrecadações inscrip
tas DO simeslro anlerior , com as declara
ções eon.lanles do lino de inscriprào. 

Arligo 66. lojas as heranças de bens de 
derunlos e auzenles, ou sejão de lestamenlo , 
ou abinlcslado ,serão afl.!cadatla ' , enlen
lariadas o partilhadas com audlencia, na 
corle do procurador doi rascnda, ou seu nju
tlanlo, e nas prolincias com a dos procu
radores fiscaes, seus aj udanles, colleclo
res e mais agentes fiscacs. 

Ar tigo 67. O procurallor lia raseudJ, os 
procurüdores fiscaes, seus ajudanles, 05 col
leclores e mais agcnles fiscaes , pur si, e pelo 
solicilddor no lugares onde o hoUl er, a 
'Iuem darão suas inslrucções, assistirão a 
lodos o aclos lia arrecadarão, aposição dos 
sei 105 , e inl'enlario, para fiscaliffir a exac
tidão da arrecadação, discrip;ãO c al'alia
!:ão dos bens, as despezas allendh eis c a 
cerlesa das dil idas acliras e ｰ｡ｾ＠ ÍI as, e 
para requererem ludo quanlo conlier a ex
pedição do me,mo inventario. . 

Arligo 68. E' da rego rosa obngação do" 
empregallos de que Iralão os dous arligos 
anlec lIcoles promol'cr em juizo o anda
menlo lias arrecadações, rompimenlo e aber
tura dos ellos, O infen lario dos bens de 
oerunlos e auzenles e das heranças jacente:: , 
c requerêr o'cHe lu do quanto ror con\'eni
･ｮｾ｡＠ ,a bo:r guarda, ' ｾｲｲ･ＦＺ［Ａ､｡ｲｾｯ＠ e a 
4 ｮｬｬｮｩＭｬｲ｡ｾ￣ｯ＠ dos mesmos para que cJão ar
rendallo- e arremalados os que o deverem 
_cr, _o lornem a conla dos curallores esc 
lerifiqucm no cof,.e;; publicas as enlr.uJas 
do produclo liquitlo dus mesmos b:lIIs nas 
l'l,oca, marcada 00 regu lamen lo, c em gcral 
(luanlo aos inleresses da raseo·la. 
• Esla mOla ｯｬｬｲｩｧ｡ｾ￣ｯ＠ fica imposla fI re
cebedoria do municipio e as mais eslaçõcs 
)'or onue se arrecadar a rcnda e a dcselD-

ｾ＠
pcnharão por meio de ｲ･ｱｵｪＭｪｾ Ｌ｣ｳ＠ rei las ao 
procuradur ua rtlzenda, aos procurarlore5 
liscaes e seus ajudantes nos lugares onde 
os houl'er, e bem assim a de represenlar ao 
Ihesouro nacional e as thesourarias no caso 
de omissãO dos mesmus empregados. 

Arligo 69. P3ra desent!lenho de ludo 
quanlo e-pecialmen le lhe incumbe nos ar
tigos anlecedenles, ficdo aulorisados os re
rcridns empregados para requererem em jui
zo o exigirem dos escril'ãe8 e curadores lo
dos os esclarecimentos de que precizarem , 
e daquelles 03 ｩｮ｜Ｇ･ｮｬｾｲｩｯｳＬ＠ processos e li
vros p,ra os c\a minarcm, e lorlos esles 
runccionarios ficüo obrigauos a sdlbraserrm 
á- rC411bições 'Iue as,: i 111 lh e.; forem reitas 
pa ra dcsempen ho do que se di;;poclII neste re
gulamenlo, sob pena de u4'zollediencia e de 
SlI'lwnçilO por um a Irez nlt'zes , a arbilrio 
do minislro tia f.lSCIH.!a na ('orle e lIos ins
Il )c!or.es das Ih(',OIl",1 1 ias !las P;OI incias. 

A rl'gt) 7U. As pellas tio arligo anlece
denle ｳｾｯ＠ apillica\'Cis aos escrivães quc , 
denlro cio prJzo que lhe for marcado, n:'lo 
npresenl.uem no lhesouro e thesourarias os 
livros de que Ir,lla o al'I. 13, para serem 
rubrirado- pelas auloridades competenles. 

Arligo 71. Aos juizes de or fãos, ｡ｬ￩ｭｾｬｯ＠
quo lhe' incumbe a lei de 3 de n{))em bro de 
18'10 , cumpre promover o andamenlo dos 
Ílnenlal'Íos 1105 t1efulllos c auzentes, e ac
IÍlar o apuramcnlo das heranças jacenles e 
1130 addiadJs, remellcndo para os curres 
publicos o prolluclu ｬ ｩｾｵｩｴｬｯＬ＠ e ren(limenlo 
tlilquellas lllle não forem reclamadas nos ler-
1I10S desle regulamenlO, sob pena de in
correrem em uma mlllla de 50S a 1008000 
re!s! que Ibo será impoSla, na corle !Jclo 
ｭｬｮｬｾｬｾｯ＠ da fa.enda, sob repre cnlação 110 
atlmlnUrador da reccbedoria e do procura
dor da fasenda , e lias provincias pelos ins
ｰｾ｣ｬｯｲ･Ｍ das ｬｨ ･ｾｯ ｵｲ｡ｲｩ｡ｾＮ＠ sob represcnla
çao dos procuradores fiscaes, S!!US ajutlan
les , colleclores e mais agenles !iscaes SCII-
410 os mesmos juizes prel iamenlo ｯｵｾ＠ illos 
delllro de um prazo rusoJvel 'Iue lhe será 
marcauo. (Conlinua) 

MUTILADO 

GOVERNO DA •• 0..-. c. 

EXPEDIENTE DE JULHO. 

Des'pachos em requerimenCOI. 

__ f. e __ 

Bernardo Corrlla de Souza, pede 
pensa do clrgo de t. o sup!llenle do 
legado de policia da freguesia do ｔｵ｢｡ｬＧｩｯ ｾ＠

Conccdo a demissão que pelle. 
José Ignacio Rachadcl , '.0 suv,plelDlealA' 

subdelegndo de policia da rreguesla do BIt
ri m, )iCde o mesmo -- Concedo a esc ... 
que ｰｾ､｣Ｎ＠

Clemcllcia Anloniil ue Medeiros, nrt1,I .... 
ra publica da villa de Lnges pede 
gação de licença por mais I rez mozes
se-se-lhe a licenra continuando a ser 
da a nula !leia (I'ue se acha, e com os 
pec livos vencimentos. 

--2--
Luizil Maria Jac41ues pede licença 

ventlel' 1 á braças de lerrenos de m:lrinl .. 1I' 
no lugar tlenominado Ilacolom y -- ::ialislehl 
los os direilos raca-se a lransrerencia. 

Severino Anloilio Moreira, pede 
para vender sele braeas e novo palmos 
lerenos do marinha lia praia comprida 
cidade de S. José-- Pngos os direitos, 
se a trunsrerencia. 

--á--
Joaquim Auguslo do Livramento 

tario da policia pede um mez e ,'inledills 
licença com ordenado para Ira lar de ｾｵ｡＠
do fura lIes la ciLiado -- Passe·se-Ihe. 
do dependendO da approvação do. ＡＡｏ｜･ｦｄｴ ｾ＠

quo tlccitlirá a ｲ･ ｾ ｰ ･ ｩｬｯ＠ dos vencImentos. 
Joaq uim Auguslo do Livramento, 

curador lisca l da provincia, pede um 
c vinle dias de licenra com ordenado 
lralar lIe sua saullo rúra desla I'ÍllaO(!--lrp: 
se-lhe com ordenado . 

--6--
Anlonio Ramalho da Silva Xavier, 

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



ncnto do 2.· batalhlo de Infal\taria da 1aa .... 
tia nacional do .municipio de S. Miguel ｾ＠
seis mezes do hcença para gozar nes&a OI .. 
pita 1_ -- Venha com as necllSlrias infor
maçoes. 

--"l--

José Anlonio Bruno, pede que aemaDd: 
fazor traspasse de um,l morada do caZI! qUI 
comprou edificada em lerrenos de marinha 
nu rua da Toca dcsta ci,lade--Pagos OS di
reitos faç.a-se a transferencid. 

A utonio de Sonza Fagundes pede licen
ça llara vender,," braças do terrenos de ma
rinhas na rua da P raia do f Lira desla chIa
do -- Idem. 

o CRUZEIRO DO SUL. 

Declul'ação, 
Ao respei tn\'c l pnblico dcclaram0S solcm

ncmente quo contlnuilremos, como dantes, 
a consenar a nossa folha nu altura con\·c
niente, de con formidude com a bua lUol'JI 
e t1cceneia de\'i tk 

--Assim como os Cherubins, Serafins e 10-
ua li Crirte Celestial se regozijão , e glorili
cão a Deos nas Alturus, quando o pecador 
peniten te se ｣ ｨ ･ｧｾ＠ ao gremioua Santa Igrc
ja ass im tambem nós exultamos de prazer 
ｰ･ｬｾ＠ faus to motivo da recenle contrieção e 
arrependimento do contemporaneo; dessa 
alma perdida, que se havia , descuitlosa, 
transviado 1.10 ree lo caminho ua razão para 
se precipitar, como ｡ｴｾ＠ agora nos precipi
cios uo uma senda tortuosa, immoral e in
decente, lal como hoje confessa arropcn
uido! 

--Irmão, agite Jlenitentiam! 

O conhecimento do mui, ó collega do 
AnGos, é o primeiro passo para o bem: 
avullca i outro passo, e fi careis limpo de 
loda 'a culpa e pena. 

Dois pccados ain!!.1 vos resl<io, ｾｕＳ＠ po
ucm muito oem leva r qualquer alma ao 111_ 
ｦ･ｾｮｯＬ＠ 03 quaes !'ão: a eal.umnia .de que 
nos SOmos rossos illlplacavcls elJlmlgos, o 
(llIO vos uirigimos bruscas provocações, e 
a mentira de tcimarucs em querer que c
jamos folha oniciiil. 

Da cOlllissão inleira, con tricçiio plcna des
dois bichinhos, IluO aind ,1 vos 1'00 111, O 

111 loro 100S I' to firmo ue lIunca mais tornardes a 
1 • .,mUllll er (I (}00.;, nem aos homens, resul

. irues direitinhu como um ruso para o 
raiso /,0 1' quanto sois pobre de dinh ci-
･ｳｴ｣ｾ＠ e os poores de espirito é ､ Ｇ･ ｬｬ･ｾ＠ o 

110 do Cco, ｰ ｯ ｲｾｵ ･Ｌ＠ scgundo as Esci'lp
as, é mais raci! passar um camello pe
fUlldo do uma agulha, do que enlrar um 

ico no reino dos Céos. 
E', púis, justo, amavel collpga, quo 
. mais esto passo, porquo, ostando v6:i 

tlldo o mais cOnrormo, não é raciona
quo \'os percais por tão pouco, ficareis 
puro COlIJO IIlIIa pomba sem fel. Amon. 

-«»)-

« 

. ｾＺ［＠
hora. ''''10 lido 
precedldOl por I.. que cor/Ia OI mer-
cldol para eader leU. lrirlII o rerr.dorlS, quo 
Irada b 001111 detnro de IIIlI maU.. Estando 
em ｃｬｭｩｯｾｬｉＮ＠ enio teDda, ｾ＠ ou{lodll pessoa 
algu_ml. ｦｬｬｾｮｴ･＠ ou .1rIz de li. jlllgou quo linha 
ｰ｡ｲｴｩｴｊｾ＠ mUito cedo, o lIeou CUm grande mooo, 
rcOccllndu, quo linha de passar In uilo perto de 
umas ｲｵｲ｣｡ｾＬ＠ unde blvia enlao um grando nu
mero do enrl/reados .... Em c'Jos"qucncia arras
tou-se UIU pouco do caminbo, o uCilar"lu-,c Su
bro IlIU tabokiro do rrfl'a lor detrn de uma 
cena. â o.;pera de ｾｉｧｬｬｭ＠ ｣ｯｮｬｰｾｮｨ｣ｩｲｯＬ＠ (lOZ-,C a 
dormir. Logo depOIS ｰ｡ｳｳｾｲ￠ｯ＠ os duus campo
neze;: hiãOl de \agar, e em silencio. Quando 
chegarão perlo das forcas, um !l'dles chamado 
Lopes, di,se ao oulro quo ora preci;o conlar os 
enfurcado', c J ollqll!1n, seu cumpanheiro, esle
ve por Lso. Call1inhilrão alé enlre ul' paos para 
filzcr a cOllla, e \ irãu UIO defunto U\uilu seccu, 
que linha cahido da forcJ. Lopl's disse que rra 
precisll lel'an!a-Io, e cllco,la-lo de pé a um cios 
ｰｾｯｳＺ＠ o que lizeriio facilmellk Ctlm 11m o. stjo 
(1\10 alli acharão. Depois do ton t,1retll qllatorze 
enforcados illém ､Ｇ｡ｱｬｬ｣ｬｬｾＬ＠ que linhão ｉ ｾ ｜＠ ull la
do. cOlllinuár,10 se\l ca .I,inho. /lãu IinhJõ ainda 
fcilo \illle passos, quando Lopes dis,o, rindo-sc, 
a Joaquim, quo linba \'ont,:de de chamai' essc 
dcf.llIlo para \ cr sc qucda \ ir com eHes, e lIislo 
tamuem cu nsent indo o seu companhriro, all ,bo, 
puzeraõ-se a grilar - old I oh I q'l/'I'eis n 'r 
com IIOScO ｾ＠ O humem dos prégos, que lI aõ dor
mia a somnu .Ollo, ergucu-sc logo, c re pon
deu-lhe, grilando lambcm com loda a furç<l
esperem, e,perem que já Id 1:011 ! e p0z-se elll 
c ,minho. Us dous campoDczes, cuidando, que 
cra com eITeilo o enforcado, que lhes respondia, 
dcilaraõ a correr ao dar de pernas: e o fabri
cante, lJue lambem corria grilando - c.<prrem 
me I esperem-me! dobrou-lhe o terror, choca
lhando os prégos, e os ferros, quo clles lomá
raõ pelas corrcnlo. do ressuciladu . __ . purollllen
do-lhes o medo emfraquecido as pernas, furaõ 
ambos de \'cntas ao cuaõ, e logo o fabricanle os 
cn0ontrou quasi mortos do suslo .... Este os suc
correu, o cunsegoiu socrga-Ios, ajuntando, que 
o ha\ iaõ feito correr baslante. Os dOlls campo
nezes o rccouueccraõ enlaõ por um dos seus li
sinhos, e em sua companhia puzcraõ-so a ci,mi
nhu ale I,eyria ura rindo, ｾｲｲｩｰｩ｡ｮ､｜ｊＭｳ｣＠ ainda 
de tal a\ cnlur a. 

A MULHER SQUELETE . 

Na cid ,do de Paris sahiraõ de nuite trcz no
bl es mancebos a girar pela cidado. Oh isaõ ao 
longe \ir-5e chegando lima IIllllher cooerta COI1l 
um véu, diante da qual caminha\'a unJ pagem 
com uma t00h3. ｏｮｯｲ･｣･ｲＭｾ｣＠ rara a causa da 
jOl'llaua, respondeu e 'ta, quo cstando com seu 
csposo em um oaile, cnrastiada da UClUt ra , so 
recolhia para sua casa. Foi a conversa pcl? ca
minho, quanto podia ser, desonvolta, ｬ｡ｳ｣ｬｾ｡＠ o 
abominavel, até que cbogando a ｾｭ＠ ｭｾｧｬｬｬｦｩ｣ｯ＠
｝ｬｾｬ｡｣ｩｯＬ＠ disso a rebuçada, quo aquclla era a sua 
habilaçaõ, e quo 50 queriaõ ｰ｡ｧ｡ｲｾｳｯ＠ d? aco!f1-
(Janhamcnto, podiaõ entrar, o 5ublr. ｾｯｲｾ＠ 111_ 
Irouuzidos em uma sala soberbamonte enfellada, 
o serl'idos do oxqllisiloS refrescos. Tiroll ･ｮｴｾ＠
a mui heI' o \'éo do rosto, e moslrou -50 excessl
vamcnte formosa: ardtlraõ os trez hospedos em 
infortlacs incendios, desafogaraõ-os com ancio
sas illlpadcncias, e lIesto ponlo so trocou a for-

--------_ ... ＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ
ORIGEM DAS I. VENÇOEs B DE8COU

BERTAS. 

AtROST.\TO 

Foi no anno de 1782 que Mr. M. Monl
golfier d' Annonay Ih'C! ão a primeira idéa 
uc razer subir ao ar uma sphera de eerlo 
tamanho rarclicunuo o nuido aereo que ella 
continha. Uma c:\periencia rrglllar teve 111-
gar em Annonay a 5 de Junho de 1783. 
No mcómo anno em I'aris o physico Char
les substiluio ao ar dilatôdo pelo calor do 
gaz hydrogenio, Em 1785. Cbarles o Ro
oer subirão das Tuiledos a uma altura ue 
6,000 toesas e des' e:'ão Ú li lagoas t1istante 
de Paris. ｎｾ＠ mesma ･ｰｯ｣ｾ＠ ｂＱ｡ｮｾｨ｡ｲ､ｯ＠ Jof
fries, alravessiiJ a Mancha em baliio de Dou
vres Calais. Uma viagem semelhante foi fatal 
á Pilillre do Rozicr que nella pcreceu. 

Na batalha ,'e Fleurus um balão subio 
acima do l'xrrcilo rranrez para ob errar a 
posição do inimigo. A 24 t1c Agosto de 160.t.; 
M. 111. Biot e Gay-Lussac rorão colher boas 
observações de phyóica e meleorologia. No 
estado actual dil ócicncia, a direccão dos 
ｾ｣ｲｯｳｴ｡ｴｯｳ＠ é ainda um problemu quo- pareco 
impossi\ el de resolver-se. 

ALCOOMETRO, 

fundada sobre o mesmo principio que o 
arcometl o, tem este instru menlo por ob
jeclo especial medir o grau de concentração 
do alcool 011 e'pirilO de vinho, Foi inYen
lado em 1824 por Gay-LuS83C que linha ob
sCI'\'ado quo os gníus do areometro não erão 
proporcionaes a densidade dos Iiquidos es
ｰｩｦｬｬｕｏｓｏｾＮ＠ Assim a escola do instrumenlo 
é divididu cm graus desigllaes ue que zero 
cOllrespollde á tlgul pura e IDO, o de al
cool absoluto. Cada gráo elllermediario ex
prime por centenas a quantidade de alcool 
ob,oluto que cOlltem o licor experimentado. 

ALGEJ1R,\ . 

Allriblle-se a invenção ua algebra ao geo
metra Diophanlc ua escola u'A lexandrin, 
que vi\ ii\ no 4. o seculo da era chrislã. 
Esta ｾ｣ｩ･ｮ･ｩ｡＠ roi cultivada e vulg,lrisada pe
los arllhes, (IUC lh e derão o nome actual. 
LeonunJo de r isa a ensinoll na I1alia no 
1 í. o scculo. Fez tlopo:s nJ Europa rapi
uos progressos. Foi ao Francez Viétc quo 
so ､ｾ｜Ｇ･ｯ＠ 11016. o seculo a introdurrào nos 
calculos das lettras do alphabcto. ' 

ALMA:'iAQUE. 

A origem tlesla palavra. ainda flUO pa
reca arabo, ó contudo obscura. Sabe-se 
en'tretanto quo Os Anglos Saxões Iraçayão 
os seus calculos astronomicos em labüas ue 
madeiras que chamavão-Ihes all manaught. 
Achão-scnos monumentos dos pO\OS os mcs
liO, unli"os tracos de ｣･ｲｴｯｾ＠ quadros que o, . 
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imJicll\'ão U'i uili:;õe' do 01l1l0, 3' c' ta\õcs, 
as pbras 'da lua e os n::meros do' dias. 

O chri:5Iiallismo as tornou muito neccs-
aria' para a fi\ação du resta religiosa '. 

A taboa' ei'critas e muito larde o relogio' 
poelas nas Catbedraes fizerão por muito 
tempo o omeio de calenuarios. Em 1101 pu
｢ｊｩ｣ｯｵ Ｍ ｾ･＠ o primeiro almanaque perpeluo. 
'o meio do 16: seculo apparecerão O" pri

meiros almanaques anuuaC5. ｉｬ｡｢･ｬ｡ｩｾ＠ pu
blicou muitos em Lyoll de i333 á 1530. 
Xa mesma rpol'ha (1535) apparecer;io as 
as lenturias d . ﾷｯｾｴｲ｡ｵ｡ｬｄｯｳＮ＠ O priUleiro 
almJnaque de ｾｊ｡ｴ｢ｩ･ｵ＠ Laen5ber cr em Liége
dacta de 1636. 

.\ C.lmara municipJI d' esta cilpital raz 
,aber que em obseryancia de oruem de . 
Exc. o Snr. P residente da Provincia, pro
feridJ em omeio de 30 de Junho pro\imo 
pJ5s.ldo teem de ser delinitil'umenle pro
,ida a cadei ras de primeiras letra abaho 
desigllada-. e q uc o exame dos ｰｲ･ｴ･ｮｵ･ｾｬｬ･ｳＮ＠
que de, CID prol ar ｬ･ｾ｡ｬｭ･ｮｴ･＠ serem maIOres 
de 21 3nnos cidadãos bra ilciros, de bons 
costumes e ｾｵ､･＠ e que proressão a religião 
do t.Sll:.lO, terá lugar no dia 7 de Outubro 
ｰｲｯｾｩｭｯ＠ futuro pelos 10 horas da manhã 
u'uma uas alias do palacio da ｰｲ｣ｳｩｾ･ｬｬ｣ｩ｡＠ ; 
ucyendo os prctendentc apresentar seus re· 
querimentos preparados ate o di.l 6 do rere
rido lIIez. 

Sexo masculino .... ..... . Ordenatlo 
Municipios-Cdpilal-Frrg.·Cana \icira 3.')0$000 

1\j'Hcrmclbo 350$000 
5.io José . Pedro d' Alcanlara 350$000 

Gralificac50 1208000 
Laguna Sanl" Anna do ｾｦｩ ｲ ｩｭ＠ 350$000 

aot' Anna deYilla ｾｯｶ｡＠ 3.50S000 
Aranrint; nj 350S000 
BOI1l Jesus do SocCW"ro 350$000 

. Franci,co Ilapacoroy 3.")08000 
Parai V 350$000 
Allnaburgo 3.')OSOOO 

Porto • Bello, llajahy 3,50$000 
Caml,ri ú 3508000 

S. igucl Gancbus 350800 
ａｲｲｾｩ｡ｬ＠ do Tijuquioba ' 3505000 

Lag\s Campo. :'10\05 :1.:;0$000 
Gralific.1ciio 200$000 

SeIO femioióo 
Frr:;ue.iib :n lo Anionio 300$000 

Imaruhy 300 'OuO 
Itajaby 300$000 

S. Franciôco X. de JoiOlille 300S000 
Lages 3.50$000 
Gratificarão 100S000 

Grati ficação da 5.' párte !la furma do artigo 
2.:' da Hc ｴｵｾｦｬｏ＠ o. 462 de 2!) de ｾ｡ｲｯ＠
de 1859. 

E para que chegue a nolieio de quem COO\ icr 
se pllblit"a c amsa a prc enle 

Paco lia Camara municipal da cidade do Des
terro 9 de Julho de 185!). 

O Prc idcnte - J ('. é M uria do Valle. 

o (fetari - IImlo(1 Jorr'l,lÍm d'A Coelha. 

& 

Ai NUNCIOS. 
llilizario Augu lo da Si h eira, ､ Ｇ ｯｲｾ＠ em 

diante assil1nar-se-ha-- Dil izario Rodrigues 
" Pereira. 

Antomo CI"udl .. o Rod .... u'"" «:Ohu-
h .. " e IIDR Mull . .. r D. in"r ... .r ..... ul .... 
de , ," 111'0 ..... ' 110 . Coln.h .... , e:drell'''-
........ e p .. uJaor .. doll dllil pro,,"" d,,_ .. lUl
![O".a" que r ...... b .. riio por ."""lIm. d. 
r" " " "h ...... t. d e 8 U" I ..... ""..... RII ... 
" . .. r eed eA, ...... to ""1'''.1''''''"' .... d .. ", Il. p .... o ... que "'0 pl" ... " .. ", ile 1'1'9'"-
rio ..... to li" drspo,!IIçÔe8 do e ... erro "0, 

lO ti. ｾ ･ｵ＠ Reo.o ...... n .. Rlll eulO; pArUetl-
I .. r ... e .. '" " lI Ir ... Õ", d et: .. rld .. de , e"'" 

u ... Edu ...... d". " .. '" " ... nlll .. ", dela'''. ; 
po .. "''''0 puhU" .. u." .. '" .. o .. feil!Oào '" .... -
"'''5urie lIeu .. o ..... ,,, ... ,, r eeouheelmell- , 
'0. 

00"'''0 II tio Julbo de I ',9. 

. \ nt nio ClauulIlo RoJrF'llC's Coimbra. 

Joaquim ｊ ｏｓｬｾ＠ de Souza Corl'oroca pona
Iiz,ldo pela infausla uolkiu da morte de 
seu muito prezatlo tio Josú Fransisco da 

H"a, roga a todus os cus amigos e paren 
tes a cJriuade de as istirem a uma missa 
que p lo descanço eterno de sna almaso ha 
do setebrar na manhãa do 16 uo correnle as 
8 e meia horas, n3 matriz uesla ciuade pe· 
lo que desde já se coores a eternamente gra to. 

r ende-5e uma escral'J de 23 1111005 do 
idade, I erreita costUI eira, lalha ves tidos 
para scnboras , rilZ nores l' rcnda, borda, 
la, a e cngomma e lambem cozinha; quem 
a prelcnucr comprar dirija-se a rua da 
Tronqueira casa n. o 2:i onde se indicai á 
quem a ,·onde. 

Manoel Frrmino de FrcilJs, c, tabdccilto ncsla 
｣ｩ､ｾ､･Ｌ＠ COIl! loja de sapateiro na rua do Principe 
n. /2, pre\ lOe a lod, s em geral ｾｵ｣＠ não respon
de por qualquer dh ida ou ｉｲ｡ｺｾ  ｾｯ＠ que por vcn
lurJ faça o seu fill19 Joaquim Perlllcnenceno de 
ｆｲ ･ｩｬ｡ｾＮ＠

ｄ ｾ Ｌｴ ･ ｲｲｯＬＱＴ､･＠ Julbo de 1869. 

inbeiro. 
.. ｅｭｰｾ･ｾｴｮＭｳ･ｳｯ｢ｲ･＠ escralos, ouro, I>rata, 
)OlaS, rJ.zenda • ou ｴｲ｡ｾｴ ｣ｳＬＮ＠ ou sobre qu,d
quer oh)ecto de ralor: ad ian ta· e alugueis 
de rasus ou de esrra\ os. ,"cnde- c casas, 
lerrenos, ou oscra lOS por con ta de seus do. 
nos, e 11 ata- e de qualquer negocio medi
ante uma pequena commissJo. 

'a rua da Paz n. 2. A. ao ahi r apra ia' Io
do o dias ntci das 9 horas da manh'à as 
duas UJ tanlr. 

---------------------
｜Ｇ･ｮｵ ･Ｍｾ･＠ a rasa n. 7::í da rua do Princi

pc, acabada de ICj mar-se; (Iuem a prc-

lender comprar dirija-s a mesma IIAI .. · .. _ 

acbará com quem (ralar. 

O abaixo ｡ｾＵｩｧｮ｡､ｯ＠ morador na rua 
cadeia caza D. 36 , dá dinheiro a 
obre penhores de ouro, prata, Ou 
ｾｲ･ ｣ ｩｯｺ｡ ｳ Ｎ＠ Desterro i • de julho de t 

.MI/lloel Francisco Pereira Netto. 

Venfle-se lima escrava crioula de !o 
lanl os all llOS do idJdo , boa cozinheira e 
lalldei rd , quem u prctc.ntler comprar 
ja-se a c,: la typographm onde se JIlUllCari 
com qucm dere Iratar . 

Pilulas anlistanas 
DO 

DR. C,\RLOS PEDRO ETCHECOIN 

.Med ico dos morphelieos . 
Aulor das pilulas 

Vegcto de puralil"as I'aulistanas. 
Preço de cada masso de 2 cai>. inhas 48000 rs. 

ELIXIIl OD ON TALGICA 

contra dóres de dentes, e mão halHo do 
hocea. 

Preço de cada vidro ...... .. .... 28000 reis. 
Unico dt'posilo em cosa de 

L eoni & lJOitC1IX 

Rua do Prinei po N. 16. 

COWIMEItCIO 
ｉＧｲ ｣ｾｯｳ＠ correntes 

F,II inh a tlc manuioca ｾ Ｘ Ｔ Ｕ Ｐ＠ saccO. 
GO lll llla tiS OOO » 
Feijão. 78000 » 

ｾ ｊｩ ｬｨｯ＠ . 48400 » 
Amendoim . . 28000 » 

Arroz em casca. 2S000 • 
Dito pillado . 9 8000 » 

favils . . • " 38400 ' 
Couros em cabcllos . • 8240 lib. 
SelJollas . .24S00il cenlo 
A lhos . . . . 38000 • 
Café chumhado . 58200 .... ,Da" 

Dilo cm casquin ha: 28880 » 
A Suca r branco ., 68540 » 

ma ea 1'0 . 28800 • 
Dil latas Inglezas. . tiS OOO » 
Aguardenle do ca nna 8340 mlll118ll111Q 
Mel lauo . . S400 
Ca l. . , .. ..248000 
Tahoas rio costad inho até 

20 pa lmos. . .1 38000 
Pra n>.ões do ced ro ,248000 
Ripa de gis5ara . . 3g200 

TYtlOgraphia Calharine ll se de G. A. M. Av 
Largo do Qual·tel, casa n. 42. 

I 
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